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 Atualizar e alterar o valor do Contrato de Adesão n. 019/2020, integrante do Contrato 
Corporativo n. 002/2020, conforme a repactuação deferida.

Ordenador de Despesas: ANTONIO JOSÉ ANGELO MOTTI
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 04122001642410001 - Manutenção e Operacionalização da 

ESCOLAGOV • Custeio Administrativo, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 33903702 - LIMPEZA E 
CONSERVACAO; 33909237 - LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA - AJUSTES DE EXERCICIOS 
ANTERIORES.

Valor: R$ 41.248,32 (quarenta e um mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta e dois 
centavos.)

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo encontra sua fundamentação legal na lei Federal n. 
8.666/1993 e suas alterações no decreto Estadual n. 11.227/2003 e as demais 
normativas e disposições aplicáveis à licitação e aps contratos administrativos, bem 
como na Cláusula Décima Segunda do Contrato Corporativo nº 002/2020

Data da Assinatura: 26/01/2022
Assinam: Antonio José Angelo Motti, Édio de Souza Viegas e Telma Cristina Fernandes Henriques

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0001/2021/ESCOLAGOV                    N° Cadastral: 15010
Processo: 55/004.499/2021
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por meio da Fundação Escola de Governo de Mato 

Grosso do Sul (ESCOLAGOV), e Conselho da Comunidade de Campo Grande - MS
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração da cláusula sexta - do Contrato 

n. 001/2021.
Ordenador de Despesas: ANTONIO JOSÉ ANGELO MOTTI
Dotação Orçamentária: Funcional Programática 04122001642410001 - Manutenção e Operacionalização da 

ESCOLAGOV • Custeio Administrativo, Fonte de Recurso 0240000000 - RECURSOS 
DIRETAMENTE ARRECADADOS, Natureza da Despesa 33903702 - LIMPEZA E 
CONSERVACAO.

Valor: R$ 21.828,00 (vinte e um mil oitocentos e vinte e oito reais)
Amparo Legal: O presente termo aditivo é regido pelas disposições do artigo 65, I da Lei Federal n. 

8.666/93 e suas alterações.
Data da Assinatura: 02/02/2022
Assinam: ANTONIO JOSÉ ANGELO MOTTI e Nereu Alves Rios

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa 
de Mato Grosso do Sul

Retificação de matéria publicada no Diário Oficial nº 10.750 do dia 07 de fevereiro de 2022, páginas 
77-82.

CHAMADA FUNDECT N° 05/20212
Seleção pública para a concessão de Bolsas Fundect ao Instituto Nacional de Ciência e 

Tecnologia de Bioinspiração - INCT-Bioinspir

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(FUNDECT) torna pública a alteração dos itens 3.2 e 6.1 da CHAMADA FUNDECT N° 05/2022, que passam a 
vigorar como segue:

  3.2 O cronograma da chamada contempla as seguintes etapas:

Etapas Datas

Lançamento da Chamada* 07/02/2022

Período para cadastramento eletrônico da proposta no SigFundect - 
Fase 1

De 08/02/2022 a 10/03/2022

Convocação para indicação dos bolsistas no SigFundect* A partir de 15/03/2022

Período para indicação dos bolsistas no SigFundect pelo coordenador 
do projeto - Fase 2

De 16/03/2022 a 19/03/2022

Enquadramento, pela Fundect, dos bolsistas indicados - Fase 2 De 21/03/2022 a 23/03/2022

Divulgação dos bolsistas indicados e convocação para a entrega de 
documentos para implementação das bolsas*

A partir do dia 25/03/2022

Prazo final para entrega de documentos na Fundect para implementa-
ção das Bolsas - Fase 3

30/03/2022
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Início da vigência das bolsas 01/04/2022
* No site da Fundect e no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul

6.1 Não haverá substituição de bolsista, tornando-se suprimida do sistema a cota de bolsa cujo bolsista tenha 
desistido da bolsa ou tenha sua bolsa cancelada por qualquer razão, exceto para as cotas de bolsa de Pós-
Doutorado.

Campo Grande (MS), 15 de fevereiro de 2022.

Márcio de Araújo Pereira
Diretor-Presidente da FUNDECT

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

DIRETRIZES LOCAIS FUNDECT Nº 02/2022 
CHAMADA CONJUNTA MULTITEMÁTICA EU-LAC 2022
Apoio a projetos transnacionais de pesquisa em CT&I

 
A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia do Estado de Mato Grosso do Sul 
(Fundect), em parceria com o Conselho Nacional das Fundações de Amparo a Pesquisas Brasileiras (CONFAP) e 
Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq), torna públicas as Diretrizes Locais para 
a 4ª CHAMADA CONJUNTA MULTITEMÁTICA EU-LAC 2022, lançada pelo Grupo de Interesse EU-LAC e publi-
cada pelo CONFAP, e convida pesquisadores vinculados a Instituições Científica, Tecnológica e de Inovação (ICTs) 
a submeter projetos de Pesquisa e Inovação destinados à projetos colaborativos com foco no compartilhamento 
de Infraestruturas de Pesquisa de larga escala, de acordo  as diretrizes que seguem.

1 OBJETIVOS

1.1 A 4ª Chamada Conjunta EU-LAC in STI 2022 foi lançada dia 24/01/2022 pelo Grupo de Interesse EU-LAC 
(European Union - Latin America and Caribbean), e tem o objetivo de fortalecer a cooperação em pesquisa sus-
tentável e multilateral entre pesquisadores da Europa, América Latina e países do Caribe, por meio da apresen-
tação de projetos transnacionais em pesquisa e inovação, abordando um dos temas listados abaixo:
1 – Desafios Globais - Interações e integração entre ciências climáticas e ciências sociais;
2 – Desafios Globais - Infraestruturas digitais de pesquisa (multidisciplinar);
3 – Saúde - Medicina Personalizada;
4 – Saúde - Centros Regionais EU-LAC: integrando infraestruturas de pesquisa para Saúde;
5 – Biodiversidade - Biodiversidade e Infraestruturas de Pesquisa para Serviços Ecossistêmicos;
6 – Energia - Interoperabilidade de Dados e Infraestruturas de Pesquisa.

1.2 As propostas deverão reunir consórcios transnacionais de investigação de, no mínimo, 4 parceiros elegíveis 
de 4 países diferentes, com pelo menos dois países de cada região.

1.3 Considerando que a Fundect aderiu à 4ª CHAMADA CONJUNTA MULTITEMÁTICA EU-LAC 2022, lançada no 
Brasil pelo CONFAP, as Diretrizes aqui descritas têm o objetivo de descrever o regramento para que os pesquisa-
dores de Mato Grosso do Sul possam participar da referida Chamada com recursos da Fundect.

2. CHAMADA CONJUNTA MULTITEMÁTICA EU-LAC 2022

2.1 Pesquisadores interessados nesta oportunidade deverão consultar as orientações gerais na CHAMADA 
CONJUNTA MULTITEMÁTICA EU-LAC 2022 no site: https://www.eucelac-platform.eu/joint-call/4th-eu-lac-joint-
-call-sti-2022, e em especial no texto da Chamada, disponível no link https://www.eucelac-platform.eu/sites/
default/files/4th_eu-lac_jc_call_text_final_1.pdf e eventuais atualizações.

2.2 Quanto ao envio da proposta no site do Grupo de Interesse EU-LAC, o coordenador deverá se atentar ao 
cronograma apresentado no item 7 da CHAMADA CONJUNTA MULTITEMÁTICA EU-LAC 2022, bem como deverá se 
atentar que o horário de submissão será até as 17h Central European Summer Time (CEST).

3. CRONOGRAMA

Etapa Datas

Publicação da Chamada pelo Confap 24/01/2022

Prazo final para submissão de propostas 28/04/2022 (17h CEST)

Verificação de elegibilidade: Verificação de viabilidade internacional e 
nacional, bem como de viabilidade técnica das propostas

A partir de 12/05/2022


